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Lrs ti t-ui as "R.~..W..a de Lnzer" 
no J.IuxlicÍpio de Araraq_uara 
c da outras provi::J.ências. 

O I'RE3ID.3HTE DA CÂiit.ll:."1Jl. UCTUCI?AL Di:: ."illARA 
QL'At"'0'1., Esta::J.o de são !'aulo, tendo em vista a sanção -: 
tácita do Prefci to :.:unicipal, promUlga nos termos do 
artigo 57, parágrafo 8Q, da Lei Orgânica do muniCÍ:;;lio 
de Araraquara, a se,';Uintc lei 

Artigo 1!1 - Fice.::1 insti tuidas, no I:IunicÍ 
pio de Araraq_uara, as "RUA3 D.c~ LAZ:;!;2", consis·~entes -
na ~1terdição temporária ao trru1sito de veÍculos, aos 
domingos feriados, de trechos de vias pÚblicas, com 
a finalidade de práticas esportivas, artísticas e cul 
turais, de caráter comtmitá:·io. 

Artigo 2Q - A interdição de g_ue trata o 
artigo anterior será feita pelos moradores, mediante 
comunicação ao Depart~ento competente da ?rciei~tra
Kunicipal, por cscri to, :!:ir.:1ada pela totalidade dos 
munici:;Jcs residentes no t::.•echo da via pÚblica a ser 
interditado. 

§ lQ - ~fa comunicação a q_ue se refere es 
te artigo constarão obricatoriamente, o trecho a ser 
interditado, o horário em quo o trrulSi to ficará inter 
rompi elo, o os eventos que se l'oulizari'!o na oportunida 
de. 

§ 2Q - A i:l.terdição de trechos de vias pú 
blicas servidas por lDli1as de t~annporte urbano somcn 
t 1 • l ~ • - -e oera poss2ve ucraves de auto~izaçao cx~pressa da 
Comissão Municinal de Trânsito - COlk"UTRAN. 

Artigo 3º - Hão caberá à Prefei tw."!l !·íuni 
cipal C['..'.alq_uer responsabilid8.do de reparação de danos 
que venham a ser causados a imÓveis pÚblicos ou part1 
ctuareo, ou vcíc~os, em decorrência &as práticas co 
m1mi t&J. .. ia.o ~enliz~d.as nns nllU.A3 IlE !·.A.ZSR 11
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dics, ~1 co::1tar ün vic:ê:1cia desta lo i, o :~.:c c-u. ti vo rq~:! 
nici:ptü lmixm·á a ::JUa com_petente reculamento.ção, ou 
vi::~.o. n Co:r.issão :,~:;~licipul Uo ~ânni to - CO~~:UTP~lil. 
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CÔ."-a:•a l-ii1.micipo.l de Ar=aq_uara, aoc 
{tre~c) dias C..o ~ÔG üe setembro do ano de 1.991 
novecentos c noventa c 1.m1). 

E SILVA 

na 
CJ:l 

l3 
(mil, 

:.?ulllicc.cl..c:. na :Jiretoria do Ei;:pod.ien.:.ve e 
})oosoal d.t:t cê_"J.o.ra :.:tuliCÍ.lJO..l Co .A.rc~:?wCJ.Uaro. t na. :no ama 
<lata .. 

' ao 81 c 32, <lo livro competente n2 O•t. 
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